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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N"
29/2019-PMB - LEI 13.019/2014

FOLHA n"

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 121/2019

OBJETO: TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A
ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA E O MUNICÍPIO DE
^ANDEIRANTES-PR EM CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAÇÕES
JÉíPCIETÁRIAS E SOCIAIS CONFORME LEI FEDERAL N° 13.019/2014 E
DEMAIS ALTERAÇÕES E LEI iMUNlÇlPAL N° 3.845/2019, DE 25 DE
TUNHODE2019

INTERESSADO: SECRETARIA DE SALDE

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente' de Licitavâo.

lámSl de julho de 2019.

José CíM^ SÍlta
Comis^o de Seleção

11

Fernanda do Carmo da Silveira

Comissão de Seleção
:■ 1 I I, '
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

Bandeirantes, 01 de Julho de 2019

limo. Sr.

ANTONÍO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação
necessária para formalizar processo para: CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE SEDIADA NO
município DE BANDEIRANTES, QUE PRESTA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DE
ADULTOS E ADOLESCENTES DO SEXO MASCULINO DEPENDENTES DE SUBSTÂNCIAS

PSiCOATIVA, SENDO O VALOR MENSAL DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS), E TOTAL
ANUAL DE R$ 60.000,00{SESSENTA MIL REAIS), CONFORME DESCRITO NA LEI N''
3845/19, AO QUAL AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMOS DE

COLABORAÇÃO E/OU COOPERAÇÃO, COM ENTIDADES, SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES, conforme termo de referência anexo.

. âoio FPj 50o Atenciosamente,

REGINA CÉLIA veiMÀRAL FABRIS
DIRETORA DA DIVISÃO COMPRAS

Rua Prei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48

86360-000 Tel.43 3542-4525
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ T

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

Bandeirantes, 01 de Julho de 2019

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para
instauração de procedimento para: CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE SEDIADA NO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES. QUE PRESTA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DE ADULTOS E

ADOLESCENTES DO SEXO MASCULINO DEPENDENTES DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVA,
SENDO O VALOR MENSAL DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS), E TOTAL ANUAL DE R$

60.000,00(SESSENTA MIL REAIS). CONFORME DESCRITO NA LEI N° 3845/19, AO QUAL

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMOS DE COLABORAÇÃO
E/OU COOPERAÇÃO. COM ENTIDADES, SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES,
conforme termo de referência anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus
protestos de estima consideração.

ARDO

E ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua I rei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

(í3-
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO V±l__

CPL

Departamento de Compras

Bandeirantes, 01 de Julho de 2019

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher
os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE SEDIADA NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES,
QUE PRESTA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DE ADULTOS E ADOLESCENTES DO SEXO

MASCULINO DEPENDENTES DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVA, SENDO O VALOR MENSAL
DE RS 5.000,00 (CINCO MIL REAIS), E TOTAL ANUAL DE RS 60.000,00(SESSENTA MIL
REAIS), CONFORME DESCRITO NA LEI N" 3845/19, AO QUAL AUTORIZA O PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMOS DE COLABORAÇÃO E/OU COOPERAÇÃO,
COM ENTIDADES, SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA ANEXO.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes:

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;
4. Devolva-se para a Comissão Pemianente de Licitação para seqüência do processo.

LINQJWWINS

PREFBTO MUNICIPAL

Rua Frei Raíhcl Froner. 1,457-Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CN1U/M.F 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES.

Estado do Paraná

Ofício n° 179/2019 Bandeirantes, 27 de Junho de 2019.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a realização de um

processo, tendo em vista a contratação de Entidade Sediada no Município de Bandeirantes, que presta serviço

de Atendimento a Adultos e Adolescentes do Sexo Masculino, Dependentes de Substancias Psicoativas,

sendo o valor mensal de RS 5.000,00, e total anual de RS 60.000,00, conforme descrito na Lei n" 3.845/2019,

ao qual autoriza o Poder Executivo Municipal, firmar Termos de Colaboração e/ou Cooperação, com Entidades

sediadas no Município de Bandeirantes. Com o prazo de validade no contrato de 12 meses.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de

estima consideração.

Atenciosamente,

Andra^. tr^Aitdraáe
OIR-AOM •.■-•\ÚDE

POWTARIm 12250/2019
Andréa Ap. T. de Andrade

Diretora da Secretaria Municipal de Saúde de Bandeirantes

Exmo. Sr.

L!NO MARTINS

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA

Venho por meio deste, justificar a solicitação para a realização de um
processo, tendo em vista a contratação de Entidade Sediada no Município de Bandeirantes, que Presta
Serviços de Atendimento de Adultos e Adolescentes do Sexo Masculino Dependentes de Substâncias
Psicoativas, pois devido ao grande aumento de jovens e adultos dependentes dessas substâncias, temos
a necessidade de recupera e realizar a inserção dos mesmos na sociedade.

Bandeirantes, 27 de Junho de 2019

Secrelãria da íaúíf"^
Poh in.626®0^'

Daíane Torné

Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

nB3.845/2019

Data : 25 de junho de 2019.
Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar

Termos de Colaboração e/ou Cooperação, com
entidades, sediadas no município de
Bandeirantes(PR), que prestam serviços de
atendimento de adultos e adolescentes do sexo

masculino dependentes de substâncias
psicoativas, e dá outras providências,

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

Art 1® - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
celebrar Termos de Colaboração e/ou Cooperação, com entidades, sediadas no município
de Bandeirantes(PR), que prestam serviços de atendimento de adultos e adolescentes do
sexo masculino dependentes de substâncias psicoativas, pelo período de 01 (um) ano, a
partir da vigência desta Lei, pelo valor total de R$-60.000,00 (sessenta mil reais).

Parágrafo Único - O valor da colaboração e/ou Cooperação
mencionada no "caput" deste artigo será liberado, nos termos da Lei Federal n® 13.019, de
31/07/2014, que introduziu alterações na Lei n® 13.204, de 2015.

Art 2® - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por
conta de dotação orçamentária própria.

Art 3® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do
Paraná, em 25 de junho de 2019. /

Prefeito Municipal

KuftFiURalbcIPMia ̂ 14S7-Ca'uBPosta)381-CEPg6J«HXI0—Td;(<O)3»(2-4S23-Fw»42-3323 eCNPJ76m7}3iWOI'(8



PUBLICAÇÃO

O presente ato foi publicado na edição
nMOll do dia 26/06/2019

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo

Escriturário

Portaria n® 5.249/95



L  E / n" .^.120/2011

Data : 30 de maio de 2011.

Súmula: Declara de Utilidade Pública Municipal, a ASSO
CIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA, com sede
nesta cidade.

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

L E /

Art. 1® - Fica declarada de Utilidade Pública Muni
cipal, a ASSOCIAÇÃO SÃO PIO PIETRELCINA, entidade sem fins econômicos, inscrita
no CNPJ sob n° I3.I05.074/0001-34. com sede na Estrada para Águas Yara, s/n°, nesta ci
dade.

Art 2° - ̂ ta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edrfido da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 30 de maio de 2011.

Celso Benedito da Silva
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Cert. 055/2019

CERTIDÃO

CERTIFICO, que revendo o cadastro da
Taxa de LocalizaçâoA/erificação de Funcionamento Regular, que o
ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA, CNPJ n°
13.105.074/0001-34, com sede à BR 369 KM 51, s/n°, com inscrição
municipal n® 31118, está em pleno e regular funcionamento, sendo a
única entidade de tratamento de dependentes de álcool e das drogas.

Edifício da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, Divisão da Receita, em 10 de julho
de 2019.

D£-ft-N.

\  ''--A<PW,I0'-' --Vw/

MaristelJ"'!
=Resp.pela Di

teipni Zanoni
/isão da Receita=

Rua Frei Rafael Proncr. 1457 Cx. Postal 281 CEP 8636ÜOOO Tc!.: 43 3542-4525 -www.bandeirantcs.pr.gov.br
C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO: 121/2019-PMB Bandeirantes-PR, 31 de julho de 2019.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação n° 29/2019- PMB - Prefeitura Municipal de

Bandeirantes

Prezado Senhor;

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento
quanto à possibilidade de realizar TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A
ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA E O MLfNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR EM
CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAÇÕES SOCIETÁRIAS E SOCIAIS CONFORME LEI
FEDERAL N° 13.019/2014 E DEMAIS ALTERAÇÕES E LEI MUNICIPAL N° 3.845/2019,
DE 25 DE JUNHO DE 2019, através do tipo de procedimento em referência, com prazo de 12
(doze) MÊS, conforme autorizado pelo inciso II do Artigo 31, da Lei Federal n" 13.019 de 31 de
julho de 2014 e Lei Municipal n" 3.845/2019, DE 25 DE JUNHO DE 2019.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de
alta estima e distinta consideração.

íncidkamente.

JosgjGítflos §itta
.omissão de Seleção

Comissão de/Sí

tomiss£ Seleção

ASSESSORIA JURÍDICA DO MUMCÍPIO DE BANDEIRANTES
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

I>. Frei Rafac! Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl: 43 3542-4525 ■ E-mail: liciUcao@bandcIranics.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA NSlAf;9/2niQ

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas

aü-íbuições legais,

RESOLVE

Art. - Fica nomeada a Comissão de Seleção, a
que se refere o art. 2^ da Lei n^ 13.019/2014, de 31/07/2014, alterada
pela Lei n® 13.204/2015, de 14/12/2015, integrada pelos funcionários
CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA, jOSÉ CARLOS SITTA e MARCOS DE
MORAES.

Parágrafo Único - ficam nomeados, como
suplentes, os servidores ALEXANDRO BERETTA e FERNANDA DO CARMO
DA SILVEIRA.

contrário.

Art. 22 - Revogam-se as disposições em

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei
rantes, Estado do Paraná, em 08 de janeiro de 2019.

LiiípdSrãns
Prefeito Municipal

Kuj Km. K«r»oT l»iunCT n-IJST Cíj-m P0.11J JKI ti »'». JiJuiUü T.a «-«.li .K42-Jf;$ ra\ .«M2-'122 cCNPJ 7í.r«J («KiM*



publicação

o presente ato foi publicado na edição
n" 965 do dia 09/01/2019

do jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo
Escriturário

Poitaria \f 5.249/95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO: 121/2019-PMB Bandeirantes-PR, 31 de julho de 2019.

Ref.; ínexigibilidade de Licitação n° 29/2019- PMB - Prefeitura Municipal de

Bandeirantes

DEPARTAMENTO DE COMPRAS:

Conforme solicitação da Secretaria de Saúde do município para TERMO DE COLABORAÇÃO
CELEBRADO ENTRE A ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA E O MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR EM CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAÇÕES SOCIETÁRIAS E SOCIAIS
CONFORME LEI FEDERAL N" 13.019/2014 E DEMAIS ALTERAÇÕES, informamos que os valores
são compatíveis com os praticados no mercado.

N- MÊS UNIDADE SERVIÇO VKL UNT
VLR

TOTAL

01 12 Mes SUBVENÇÃO SOCIAL 'ASSOCIAÇAO SAO PIO DE PIETRELCINA" 5.000,00 60.000.00

60.000.00

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

REGINA CELI lRAL FABRIS

\

R Frei Rafael Froner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel,: 43 35424525 • E-muil: liciiacao@bandciramcs.pr.gov,brCNPJ 76,235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO: 121/2019 Bandeirantes, 31 de julho de 2019.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação n® 29/2019- PMB - Prefeitura Municipal de

Bandeirantes

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, necessário se faz previamente, certificar-se
da regular dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso,
manifestar-se o Departamento de Contabilidade e, em seguida a Assessoria Jurídica. Informamos que, o valor
ídobal para TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE
PIETRELCINA E O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR EM CUMPRIMENTO DE SUAS
OBRIGAÇÕES SOCIETÁRIAS E SOCIAIS CONFORME LEI FEDERAL N" 13.019/2014 E DEMAIS
ALTERAÇÕES E LEI MUNICIPAL N° 3.845/2019, DE 25 DE JUNHO DE 2019 importa em R$ 60.000,00
(sessenta mil reais).

Colha-se manifestação

Carlos Sitta

Comissão de Seleção

Fernanda do Capno da^veira
Comissão íe &lèçaa^

'ComissãQ>« Seleção

R Frei Rafael Proner I4S7 Cx. Postal 281 CFP 8636OÜ0Ü Tc!.: 43 3542-4525 - E-maü: licilacao@bBnddrames.pr.gov,br CNPJ 76.235.753/ÜOOI-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAEANA

Protocolo nM2I/20l9-PMB Bandeirantes, 31 de julho de 2019.

1  Ref.: Inexigibilidade de LicÍtaç5o - 29/2019-PMB-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes
1 .

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE
^lETRELCINA E O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR EM CUMPRIMENTO DE SUAS
JBRIGAÇÕES SOCIETÁRIAS E SOCIAIS CONFORME LEI FEDERAL N" 13.019/2014 E DEMAIS
ALTERAÇÕES E LEI MUNICIPAL N"» 3.845/2019, DE 25 DE JUNHO DE 2019,

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Município, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade
orçamentária para abertura de processo licitalório no Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.
1 - Salientamos que o Município tem que ler o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas receitas, dessa
forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que disponibilizará recursos para a
licitação.
2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser real izada após a verificação do saldo orçamentário
c a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitalório é a seguinte:

SAÚDE 3010/303

DESCRIÇÃO

SUBVENÇÕES SOCIAIS

cirr-ocTARiA DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL DESCRIÇÃOSECRETARIA /pQNTE PROGRAMATICA DESCRIÇÃO

SAÚDE 3010/303 '' SUBVENÇÕES SOCIAIS
3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo essa
'  teiodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade Fiscal deixando-o

íiuma Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela de manter
?is despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será de sua inteira
responsabilidade.
Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Llcitatório, por estar em consonância com os princípios básicos
que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos orçamentários suficientes
para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandciranles-PR, 31 dejulhode2019,

Jaciani Garotina Miiani Delia Mura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

lÍFrei Rafael Proncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tc!.: 43 3542-4525 - E-mail: liciiacao^bandcirantcs.pr.gov,br CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAOTES

ESTADO DO PARANÁ /TI

Protocolo n° 121/2019-PMB Bandeirantes-PR, 31 de julho de 2019.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 29/2019-PMB- PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE
PIETRELCINA E O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR EM CUMPRIMENTO DE SUAS
OBRIGAÇÕES SOCIETÁRIAS E SOCIAIS CONFORME LEI FEDERAL N° 13.019/2014 E DEMAIS
ALTERAÇÕES E LEI MUNICIPAL N'' 3.845/2019, DE 25 DE JUNHO DE 2019.

VALOR ESTIMADO: RS 60.000,00(sessenta mil reais).

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado para o exercício de 2019 e em
cumprimento de suas obrigações societárias e sociais conforme lei federa! n° 13.019/2014 e demais
alterações e lei municipal n° 3.813/2019, no montante de R$ 60.000,00(sessenta mil reais), conforme
dotações especificadas no parecer contábil de 31 de julho de 2019.

( ) Não há recursos financeiros pai-a pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se a seguinte forma de pagamento fonte de recursos:

{ ) à vista.
(4) à prazo.

Origem de Recursos: / \

(4) Próprios.
( ) Vinculados à convênios. /

1/Eustáquio Mamlhaes Trindade
Secretárioiia Fazenda

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Poslal 281 CEP 86360000 Td.: 43 3542-4525 ■ E-tnail: liciiacao@bandciramcs.pr.gov,br CNPJ 76.235.753/0001-48



ms. Município de Bandeirantes
Solicitação 318/2019

Termo de Referência

.Solleluçlo-

Núrrvxi

■: 318 Contratação de Serviço 31/07/2019
Quoneittdíu»'»!»

Proc«<(0 Gerado.

■.'■CMga Norm Nirrere
>'686-6 DAWNE FERNANDA DELA ROZATOMÉ 42^5/2019

Local ■ -
;iVCÍd80 Nono
'.> '>10001 DeparlamentoAdrdnisUalívoda Secretaria de Saúde
-^ôrgâo Pagamento
;; (Vero Fowb
víll SECRETARIA DE SAÚDE MB^SAL EMSXANfllAP

■ 1 Entrega
.'.'1Loca

. K NO DEPAFTTAMBTO DE COMPRAS DA PREFÊTIURA MUNICIPAL DE BANDGRANTES-PR 12 Meses, t,1 _ _

'([■DescriçSo:
'"-•TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A ASSOCIAçAO SAO PIO DE PIETRELCINA E O MUNICÍPIO DE
> 3AHDEIRANTES-PR EM CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAÇÕES SOCIETARIAS C SOCIAIS CONFORME LEI FEDERAL N'
^^^.019/2014 E DEMAIS ALTERAÇÕES E LEI MUNICIPAL N° 3.846/2019, DE 25 DE JUNHO DE 2019.

.slifícaliva:

A JUSTIFICATIVA PARA A REALIZAÇÃO DO PRESENTE É DEVIDO AO GRANDE AUMENTO DO NÚMERO DE JOVENS E
ADULTOS DEPENDENTES DE SUBSTANCIAS PSICOATIVAS E TEMOS NECESSIDADE DE RECUPERAS S REALIZAR A
INSERÇÃO DOS MESMOS NA SOCIEDADE.

'' Ifltt • . ±1 ' . - E I í: r I .

Pagamento
Forno

MBíSALEMEXANfllAP

PfíBB

12 Meses

. Código Nome

. 008647 SUSVENÇAO SOCIAL
11 SECRETARIA DE SAÚDE

001 DEPARTAMENTO ADMJN1STRAT1V0 DA SECRETARIA 0£ SAÚDE
10.301.1003<051 manutenção DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB

; V 3.3.60.43.00.00SUBVENÇÔES SOCIAIS
03010 00303 SsCide - Receites Vinculadas (E.C. 29/CO-1ãK>

■•-I Do Exercício

Unidade Quantidade UnIUrio

3.000.00

Valer

eo oQo.oo

TOTAL GERAL

60.000.00

60.000,00

Subtotal por fonte de recurso a conta de deapeaa

11.001.10.301.1003.6031 60.000,00
CwS 03010 .«•once 00303 G.Fonte S 60.000,00

EMANE FBtNANDA DO
Sdiciiant

rürníttopv: JOSE CARLOS SUTA nawalo: SSZ2X 3!AW!0i91353.>'



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ /"^Tí>

PARECER JURÍDICO N". 144/2019.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo 121/2019. Inexigibilidade de Licitação n". 29/2019.
INTERESSADO: Comissão de Licitação.
ASSUNTO; TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE
PIETRELCINA E O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR EM CUMPRIMENTO DE SUAS
OBRIGAÇÕES SOCIETÁRIAS E SOQAIS CONFORME LEI FEDERAL N". 13.019/2014 E LEI
MUNICIPAL N". 3.845/2019.

I-RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
administrativo de inexigibilidade de licitação registrado sob o n". 29/2019, cujo objeto é o termo
i colaboração celebrado entre a Assidação São Pio de Pietrelcina e o Munitípio de

Bandeirantes-Pr em cumprimento de suas obrigações societárias e sociais conforme Lei Federal
n". 13.019/2014, artigo 31.

Consta no presente certame: solicitação da Secretaria de
Administração; Lei Munidpal n". 3.845/2019; despacho do Prefeito Municipal autorizando o
pleito; certidão da divisão de receita dedarando a associação como única prestadora do referido
serviço; despacho do departamento de contabilidade informando a dotação orçamentária
disponível para atender a demanda; despacho de encaminhamento dos autos á assessoria
jurídica para análise e parecer.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da inexigibilidade do processo Ucitatório.

O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes,
do art. 31, ü da Lei 13.019/2014. /

RuaFná Ra&d Pmner 1457 -ccntnvCEP 86,360-000 - TeL; (43) 542-4525 - E-nuil licitaiaooTxuKlctrante pr.juw.br - CN1>3A4F 76 2.35.7534IOlTr4g
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de inexigibilidade de
licitação. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer
aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

m - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
faras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administi-ativo formal, praticado pelo Gestor PúbKco, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional.

No que se refere a possibilidade de inexigibilidade de licitação, a
legislação infraconstitucional especifica os critérios de inviabilidade de competição, atribuídas
pelos incisos do artigo 25 da Lei 8.666/93, valendo aplicar espedfícamente ao caso em tela o caput
do referido artigo.

A rt. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

Da mesma forma a Lei Federal n". 13.019/2014, em seu artigo 31,
inciso 11, estabelece:

Art. 32. Será consuierado inexigível o chaummento pública na hipótese de
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão
da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser
atingidas por uma entidade especifica, especialmente quando:
I - o objeto da parceria constituir incumbênáa prevista em acordo, ato ou compromisso
internacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os reatrsos; (Incluído
pela Lei n" 73.204, de 2075)
II - q parceria decorrer rfe transferência para organização da sociedade civil que
esteia autorizada em lei M seia identificada expressamente a entidade
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso l do§ 3o do art.
72 da lei no 4.320, de 77 de março de 7964, observado o disposto no art. 26 da há
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000. /

RuoFná Rnlbdftoncr 1457 -ccntii>CEP86.3G0^XK)-Tcl.: (43) 542-4525 -E-niail licilacoo@hBnildranlcs-pr-gov.hr—CNPJ/MF 75.235-753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

Cumpre ressaltar que no Município de Bandeirantes publicou a Lei n".
3.845/2019, autorizando o desembolso de R$ 60.000,00 {sessenta mil reais) às Associações que
prestam o serviço de atendimento de adultos e adolescentes do sexo masculino dependentes de
substancias psicoativas, cumprindo o disposto da Lei federal retro.

Considerando que o procedimento cumpre estritamente a legislação
Federal, não existe nenhuma irregularidades que possam macular o procedimento estabelecido,
opino, desta forma, pela ratificação do posicionamento da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO, que expediu parecer em regular processo, considerando INEXIGÍVEL LICITAÇÃO
para o cumprimento do termo de colaboração celebrado entre a Associação São Pio de Pietrelcina
e o Município de Bandeirantes-Pr em cumprimento de suas obrigações societárias e sociais
confoime Lei Federal n°. 13.019/2014, artigo 31.

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o pr^ente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2°, §3*^ da Lei n". 8.906/94 e ei^ndimento do SIJ no RHC: 39644 RJ
2013/038250-5. ^

Bandeirantes, 01 d&^^to de 2019.

Leoim aSurenço Carrasco
OAB/PR n". 47.683.

Kuo riui Riiruel Pimcr 1457 -centro- CEP 86JCiCMOG - Tul.; <43:i S42-452S - Eumil Heitoai«i@hmuimmntet.pr,gov.hr - CNPJ/MF 76.23S.753«t)(K)l -48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO: 121/2019-PMB Bandeirantes-PR, 01 de agosto de 2019.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação n® 29/2019-PMB- PMB - Prefeitura Municipal de

Bandeirantes

OBJETO: TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE
PIETRELCINA E O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR EM CUMPRIMENTO DE SUAS
OBRIGAÇÕES SOCIETÁRIAS E SOCIAIS CONFORME LEI FEDERAL N° 13.019/2014 E DEMAIS
ALTERAÇÕES E LEI MUNICIPAL N" 3.845/2019, DE 25 DE JUNHO DE 2019

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas
características e sustentada, ainda, no parecer jurídico, RECONHECE E DECIDE pela Inexigibilidade
de Licitação quanto ao objeto do presente procedimento para TERMO DE COLABOR.AÇÂO
CELEBRADO ENTRE A ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA E O MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR EM CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAÇÕES SOCIETÁRIAS E SOCIAIS
CONFORME LEI FEDERAL N° 13.019/2014 E DEMAIS ALTERAÇÕES E LEI MUNICIPAL N°
3.845/2019, DE 25 DE JUNHO DE 2019 o que faz com o fulcro no inciso II do Artigo 31, da Lei n°
13.019, de 31 de julho de 2014 e Lei Municipal n® 3.845/2019, DE 25 DE JUNHO DE 2019 autorizando-
se a contratação mediante a caracterização comprovada através de vários documentos integrantes do
presente processo. Daí porque para regularização fica, pois formalmente reconltecida a Inexigibilidade de
Licitação na forma da Lei 13.019/14.

COMISSÃO DE SELEÇÃO:

Cibele Güs:

sé CarI

Marcos

ílFrci Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CCP 86360Ü0Ü Tel.: 43 3542-4525 - E-mail; licitacao@bandciranies.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



m
MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIAÇÃO SAO PIO DE PIETRELCINA

CNPJ: 13.105.074/0001-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os õipãos e ̂ ndos públicos da 3dmínisb'ação direta a ele vinculados. Refere-se â situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgín.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:36:48 do dia 07/02/2019 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 06/08/2019.
Código de controle da certidão: 42FF.44D4.401C.38i2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CAIXA ÜCONOM -A rLÍ.Uif^Al

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.105.074/0001-34
Razão Soclaly^sociACAo sao pio de pietrelcina

Endereço: estrada para aguas yara / jacutinga / bandeirantes / pr /
86360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/06/2019 a 21/07/2019

Certificação Número: 2019062203190717198190

Informação obtida em 03/07/2019 07:42:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF
concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de Orientações
Regularidade do Empregador.

Inscrição: 13.105.074/0001-34
Razão social: ASSOCIACAO SAG PIO DE PIETRELCINA

- - -j <iri-..n

30/07/2019 30/07/2019 a 28/08/2019

=V-S(

2019073003071280017704



Págiriíí 1 ái:

24

roDEp

. ■ ÇA Do TF-ABALHC

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO SAO PIO DE PIETRELCINA {MATRIZ E FILIAIS^
CNPJ: 13.105.074/0001-34

Certidão n°: 175080440/2019

Expedição: 02/07/2019, às 12:59:14

Validade: 28/12/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO SAO Pio DE pietrelcina (matriz e filiais) ,
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 13.105.074/0001-34, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada era julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N» 020188909-41

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.105.074/0001-34
Nome; CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICWIS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 30/10/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Pigiita 10s 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

RUA FREI RAFAEL PRONER. 1457 - CENTRO - FONE; (43)3542-4525 CEP 86360000
CNPJ 76.235.753/0001-48

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 1304 / 2019

Contribuinte

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos Cadastrais desta Prefeitura
Municipal, neles NADA CONSTA com débitos vencidos até esta data, correspondente ao Contribuinte
abaixo mencionado.

Contribuinte: 224344 ASSOCIACAO SAG PIO DE PIETRELCINA

CPF/CNPJ: 13.105.074/0001-34 RG/IE:

Endereço: ESTRADA BR 369 N": S/N CompI: KM 51

Bairro: ÁGUA DO CAIXÃO Cidade: BANDEIRANTES
CEP: 86360000 e-mail:

UF: PR

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internet acessando
a página da Prefeitura Municipal, no endereço:
http://www.bandeirantes.pr.gov.br/

Emitida às 12:30:36 de 02/07/2019

Válida até 01/08/2019

Código de verificação: mxns-umdl

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção; Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



NUMfinoUf INSCRIÇÃO

13.105.074/0001-34
MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NGMr HMPHESARIAL

A8S0CIACA0 SAO PIO OE PIETRELCINA

TlIul.O DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) PORTE

□EMAIS

COülCO l IIESCHIÇ/.O UA ANVIQ.VDE ECONOMIOA FiRINDIPAl
87,20-4-99 • Atividades de assistõncla psicossoclal e á saúde a portadores do distúrbios psíquicos, deficiência montai e
dependência química e grupos similares não especificadas anteriormente

COCiüU r DESCRIÇÃO DAS ATr/iOADES ECONÚMICAS SECUNDARIAS
Não informada

COOit» C ntSCRlCÁO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 • Associação Privada

LOGRADOURO

ESTBR-369, KM SI

CEP

88.360-000

NUMERO
SÍN

COMPLEMENTO

BAIRHOiDlSTRlTO

BAIRRO AGUA 00 CAIXAO
município

BANDEIRANTES

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(43) 3542-5777

ENTE FÊOERATILO RESPONSÁVEL (EFRi

SnuAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MÜIlVODf SlIlJAÇAo CADASTRAI

SITUAÇAO ESPECIAL

■
■

DATA DA SiraaçAO CADJLSrRAl
09/02/2010

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/07/2019 às 09:18:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Narrativa
de Inexistência de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

N-020225148-43

Certifíco, para fins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ 13.105.074/0001-34, não
consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo,
portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do
mencionado cadastro.

Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do

Paraná, para os casos previstos na legislação.

Válida até 08/08/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Páçla* í d« r

emA^k^MemtfPúòfcs {0M7/90Í» 10:0974/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
^

DIVISÃO DA RECEITA

Exercício

2019
ALVARA DE

LICENÇA

N" de N'' do

Inscrição Alvará
31 1 18 3!T-

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
na forma da Lei, concede licença a:

Razão Social: ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA,
CNPJ/CPF: 1 3.1 05.074/0001-34
Endereço: Estrada BK 369. km 51

Bairro: Água do Caixão
Atividade: Atividades De Assistência Psicossocial E A Saúde A
Portadores De Problemas l^siqnicos. Dcriciéncia Menial E
Dej>cndt'ncia Qnimicn Não Especitirados Anteriormente

Válido até 25/08/20X9

Li^) Miiilins '
i'rf'ícito Municipal

nundenantcs. J ) dr maio do JOPE

F.iistaqü iii Míií^íilhàcs Trindaííc
Sfi /riai Io dit ra/.eiidn

Kuj.I-Cí;! K.llJtl l'l>'lk-| I' '-ÍI |..| l i; .|.vjv. . i«« |t,lihf.;HiVllCí-rt V'•'
I" M> • Ml -.1 i-i



COMUNIDADE TERAPÊUTICA SÃO PIO
Associação São Pio dc Piclrciciini -CNPJ 13.105,074/0001-34
Reg. dc Pessoas Jurídicas. 312. íls. 186 do livro A-09 - 09/02/2010
Lei Municipal 3.120/201 1 e Lei l:staduaí n'^ 18.633/2015 lJtilidadül'ública
BR 369 Km 51 S/N - l-onc; (0431 3542-5777 - Bandeirantes - PR

Email: eoiniinidadesacinio'»iliotinail.coin

írM\\

PROPOSTA DE TRABALHO

1. ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA, pessoa jurídica de direito
privado, fundada em 23 de outubro de 2009, localizada na BR 369 km 51, bairro Água
do Caixão, fone (43) 3542 5777, na região Norte da cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, com uma população de 36.000 ml) habitantes. É uma associação de natureza
civil, sem fins lucrativos destinados à evangeíização, recuperação e tratamento de
pessoas dependentes de substâncias químicas entorpecentes. Entidade beneficente de
Utilidade Pública Municipal Lei sob n 3.120/2011, Utilidade Pública Estadual Lei sob
n® 18.633/2015, inscrita no CNPJ sob o n® 13.105.074/0001-34, neste ato representado
pelo seu Presidente Padre Roberto Morais de Medeiros, Cédula de Identidade n"
5.251847-1 e CPF n® 021.090.809-22.

2. NOME DO PROJETO:

Termo de Colaboração Prefeitura Municipal de Bandeirantes

3. PRAZO DE EXECUÇÃO:
12 meses, sendo de Agosto de 2019 a Julho de 2020.

4. PUBLICO ALVO:

Adolescentes, Jovens e Adultos do sexo masculino, dependentes de substancias
psicoativas do município de Bandeirantes Pr. O município de Bandeirantes hoje conta
com a entidade Associação São Pio de Pietrelcina atualmente atende 50 residentes em
média mensal e oferece tratamentos de prevenção, em um momento em que se trava um
combate sem tréguas contra a dependência química, buscando beneficiar um numero
cada vez maior de pessoas que convivem com distúrbios ocasionados por dependência
do álcool e das drogas, e grande parte dessas pessoas são de famílias carentes e este
tratamento. Portanto é necessário acompanhamento psicológico específico, médico, e
assistencial.

5. OBJETO DA PARCERU:

Requerer auxílio financeiro para atender parte do custeio de atividades
desenvolvidas eom jovens, adolescentes e adultos dependentes de substâncias
psicoativas, e através desta parceria e com empreendimentos de esforços mútuos,
prestar relevados serviços sociais. Promover uma possível melhora nos atendimentos,
o resgate a dignidade a pessoas com distúrbios do uso indevido e excessivo de drogas e
álcool, oferecendo acompanhamento e orientação aos mesmo e familiar, bem como a
ampliação de vagas ofertadas pela entidade, é fundamental para a sua reinserção na
sociedade, cursos profissionalizantes para posterior inserção no mercado dc trabalho



6. DIAGNOSTICO:

A Comunidade Terapêutica apresenta algumas dificuldades financeiras, uma vez
que suas receitas são oriundas de produtos cultivados na própria entidade, além de
doações. Ressalta-se a importância da parceria com o município para a continuidade do
bom atendimento e abertura de mais vacas sociais..

7. AÇÕES, METAS E INDICADORES:
O município de Bandeirantes hoje conta com a entidade Associação São Pio de

Pietrelcina atualmente atendendo 50 residentes em média mensal e oferece tratamentos
de prevenção, em um momento em que se trava um combate sem tréguas contra a
dependência química, buscando beneficiar um numero cada vez maior de pessoas que
convivem com distúrbios ocasionados por dependência do álcool e das drogas, e grande
parte dessas pessoas são de famílias carentes e não possuem acesso a este tratamento.
Portanto é necessário acompanhamento psicológico específico, médico e assistência!.

O subsidio auxiliará nas contas mensais da Comunidade, tais como:

- Energia elétrica;
• Material de Construção (pequenas reformas);
- Alimentação;
- Combustível;
-Gás;

A Comunidade pretende manter e até ampliar o numero de atendimentos, trazendo com
isto o resgate da dignidade e ressocialização destas pessoas.

Os indicadores serão os seguintes:

- Plano de Trabalho;
- Prestação Mensal de Contas;
- Equivalentes.

8. VALOR GLOBAL:

RS 60.000.00 anual

Roberto^orais de Medeiros
RG 5.251.847-4

BR 369 KM 51 Bairro Água do Caixão
CNPJ 13.105.074/0001-34



COMUNIDADE TERAPÊUTICA SAO PIO
Associação São Pio de Pietrelcina - CNPJ 13.105.074/0001-34 !
Reg. de Pessoas Jurídicas, n" 512. Os. 186 do livro A-09 - 09/02/20U) ^ ̂ Lk
Lei Municipal 3.120/2011 e Lei Estadual n° 18.633/2015 Utilidade Pública
BR 3Ò9 Km 51 S/N - Fone; (043) 3542-5777 - Bandeirantes - PR

ETtiail: çQmimidüdesaopiüi@lioimail.coni

PLANO DE TRABALHO

1 - Dados Cadastrais da Entidade

Nome da Entidade: Associação São Pio de Pietrelcina

C.N.P.J/M.F: 13.105.074/0001-34

Endereço: BR 369 KM 51 S/N Bairro Água do Caixão

Município: Bandeirantes Hstado:PR C.E.P: 86360-000

Telefone: (43) 3542 5777 E-raail: comunidadesaopio@hotmail.com

Código Banco: 104 N® da Agência: 0382 N° Conta Corrente: 1717-8

R,epresentante Legal: Roberto Morais de Medeiros

RG: 5.251.847-4 Órgão Expedidor: SSP PR

CPF: 021.090.809-22

Endereço: BR 369 KM 51

Telefone:(43)3145 7500E-mail: peroberto_medeiros@hotmail.com

Título do Projeto:Termo de Colaboração Prefeitura Municipal de

Bandeirantes

Responsável Técnico: Jocemar Chagas de Moraes

RG: 4.051.706-5 Órgão Expedidor: SSP SP

CPF: 320.325.918-47



- Descrição do Obieto

A ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA, CNPJ
13.105.074/0001-34, com sede na BR 369 Km 51, nesta cidade, entidade
beneficente, sem fins lucrativos, através de seu presidente Padre Roberto
Morais de Medeiros, CPF: 021.090.809-22, tendo o objetivo com este
projeto atender parte do custeio de atividades desenvolvidas com jovens ,
adolescentes e adultos dependentes de substâncias psicoativas conforme
Lei Municipal, 3.309/2013, de 15/04/2013.
A Comunidade Terapêutica apresenta algumas dificuldades financeiras,
uma vez que suas receitas são oriundas de produtos cultivados na própria
entidade, além de uma quantia mensal de doações e promoções. Ressalta-
se a importância da parceria com o município para a continuidade de um
bom atendimento e abertura de mais vagas sociais. Portanto com a
efetivação do Projeto possibilitará que os atendimentos se tomem, além
de quantitativo, qualitativo podendo assim manter os 50 residentes, e,
posteriormente aumentar e capacitar seu quadro de flincionários.

3 -JÚSTIFICATIVAS E METAS:

O município de Bandeirantes hoje conta com a entidade Associação São
Pio de Pietrelcina atualmente atendendo 50 residentes em média mensal

e oferece tratamentos de prevenção, em um momento em que se trava um
combate sem tréguas contra a dependência química, buscando beneficiar
um numero cada vez maior de pessoas que convivem com distúrbios
ocasionados por dependência do álcool e das drogas, e grande parte
dessas pessoas são de famílias carentes e não possuem acesso a este
tratamento. Portanto é necessário acompanhamento psicológico
específico, médico e assistencial.
O subsidio auxiliará nas contas mensais da Comunidade, tais como:

- Energia elétrica;
- Material de Construção (pequenas reformas);
- Alimentação;
- Combustível;



A Comunidade pretende manter e até ampliar o numero de atendi
mentos, trazendo com isto o resgate da dignidade e ressocialização
destas pessoas.

4 - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:

Atender parte do custeio de atividades desenvolvidas com adolescentes e
adultos do sexo masculino dependentes de substancias psicoativas,
conforme Lei Municipal, 3.309/2013, de 15/04/ 2013.
.....

5 - INDICADORES E PRODUTO ESPERADO:

^ Plano de Trabalho;
- Prestação Mensal de Contas;
- Equivalentes.



6- CRONOGRAMAS DE EXECUÇÃO (FASES/ETAPAS):

Descrição

ArosIo 2019

Setembro 2019

Outubro 2019

Novembro 2019

Dezembro 2019

Janeiro 2020

Fevereiro 2020

Março 2020

Abril 2020

Maio 2020

Junho 2020

Julho 2020

Início

01/08/2019

01/09/2019

01/10/2019

01/11/2019

01/12/2019

01/01/2020

01/02/2020

01/03/2020

01/04/2020

01/05/2020

01/06/2020

01/07/2020

Término

31/08/2019

30/09/2019

31/10/2019

30/11/2019

31/12/2019

31/01/2020

29/02/2020

31/03/2020

30/04/2020

31/05/2020

30/06/2020

31/07/2020

Valor

Previsto

RS 5.000,00

RS 5.000,00

RS 5.000,00

RS 5.000,00

RS 5.000.00

RS 5.000,00

RS 5.000,00
RS 5.000,00

RS 5.000,00

RS 5.000,00

RS 5.000,00

RS 5.000,00

7- PLANO DE APLICAÇÃO TOTAL:

Tipos dc Despesa

Outros Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica RS 18.000.00
Material de Consumo RS 42.000,00



8- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PREVISTO:

Mês/Ano
Agosto 2019

Setembro 2019

Outubro 2019

Novembro 2019

Dezembro 2019

Janeiro 2020

Fevereiro 2020

Março 2020
Abril 2020

Maio 2020
Junho 2020

Julho 2020
TOTAL:

Valor
R$ 5.000,00

R$ 5.000,00

R$ 5.000,00

R$ 5.000,00

R$5.000,00

R$ 5.000,00

RS 5.000,00

RS 5.000,00

RS 5.000,00

RS 5.000,00

RS 5.000,00
RS 5.000,00

RS 60.000,00

Bandeirantes, 10 de Julho de 2019.

racemg 'Ofagas dé
ítor Firi^cí

Roberto Morais de Medeiros

Presidente



rwMtURMW"^' "*



COMUNIDADE TERAPÊUTICA SÀO PIO
Associação Silo Pio dc Picircicina - CNP.I 13.105.074/0001-34
Rey. de Pessoas Jurídicas, ii" 512. íls. 186 do livro A-00 - 09/02/2010
Lei Municipal 3.120/201 1 e Lei Lsiaciual n® 18.633/2015 Utilidade Pública
BR 369 Km 51 S/Ni - Tone: (043) 3542-5777 - Bandciraiues - PR

Email; comiiiiidadesauniufÁ-lioiinail.com

DECLARAÇÃO

Eu, Roberto Morais de Medeiros, Cédula de Identidade n°
5.251847-4 e CPF n® 021.090,809-22, Presidente e Representante Legal da AssociaçSo
Silo Pio de Pletreicína, pessoa jurídica de direito privado, entidade beneficente de
Utilidade Pública Municipal Lei 3.120/201 1, inscrita no CNPJ sob o n®
13.105.074/0001-34, estabelecida na BR 369 km 51, s/ n°, fone (43) 3542-5777, no
município de Bandeirantes Estado do Paraná, declaro que esta Entidade e seus Diretores
não incorrem em quaisquer das vedações que constam no Art. 39 da Lei n° 13.019/2014,
descritas a seguir:

Ari. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei
a organização da sociedade civil que:

I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a
funcionar no território nacional;

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

III - tenha como dirigente agente político de Poder ou do Ministério Público,
dirigente de órgão ou entidade da administração pública de qualquer esfera
governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau:

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco)
anos, enquanto não for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e não forem
quitados os débitos que lhe foram eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou
revista a decisão pela rejeição;

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a
penalidade:

a) Suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com
a administração;

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
administração pública;

c) A prevista no inciso II do art. 73 desta Lei;
d) A prevista no inciso III do art. 73 desta Lei;



VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrlvel, nos
últimos 8 (oito) anos;

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:

a) Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou
rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b) Julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de
cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a
inabílitação;

c) Considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os
prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei n" 8.429, de
2 dejunho de 1992.

Por ser verdade, firmo o presente.

Roberto Morais de Medeiros

RG 5.251.847-4

BR 369 KM, 51 Bairro Água do Caixão
CNPJ 13.105.074/0001-34



PRESIDENTE

Roberto de Morais Medeiros

BR 369 km 58 - Santuário São Miguel Arcanjo

Bandeirantes PR

CPF: 021.090.809-22

RG; 5.251.847-4 SSP PR

VICE PRESIDENTE

Eduardo Kaique Pítarelo

Avenida Azarias Vieira de Rezende 1271 - Centro

Bandeirantes PR

CPF: 112.487.619-79

RG: 14,067.623-3 SSP PR

DIRETOR FINANCEIRO

Jocemar Chagas de Moraes

Rua Benjamim Caetano Zambon, 116 Centro

Bandeirantes PR

CPF: 320,325.918-47

RG: 40517065 SSP SP

SECRETÁRIA

Auseri dos Santos Silva

Rua Ademar Francisco Matheus, 35 Vila Maria

Bandeirantes PR

CPF: 105.743.388-88

RG: 728.432-2 SSP PR



CONSELHEIROS

Cleber Henrique Beiucce Malas

Rua Rua Projeta B. N® 730 - Julieta Lordani

Bandeirantes PR

CPF: 074.023.629-65

RG: 10.353.695-2 SSP PR

Cristiano Marcos Goulart

Avenida Azarias Vieira de Rezende 1271 - Centro

Bandeirantes PR

CPF: 305.111.038-83

RG: 33.214.515-3 SSP SP



DECLARAÇÃO

Eu, MARIO ROBERTO LORDANI, brasileiro, casado, contador, residente e

domiciliado em Bandeirantes, Estado do Paraná, na Rua Juvenal Mesquita, 1410,

portador da Cl. RG. 1.334.084-6-SSP-PR., CPF 235.834.959-34 e CRC-PR-016.706/Ü-9,

com escritório de contabilidade na Rua Prefeito José Mario Junqueira, 245, em

Bandeirantes, Estado do Paraná, CEP 86.360-000, telefone: (43) 3542-4201, DECLARO

para os devidos fins, que sou contador da entidade: ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE

PÍELTRELCINA, com CNPJ sob nS 13.105.074/0001-34, com sede na Estrada Br 369, Km

51, Bairro Água do Caixão, em Bandeirantes, Estado do Paraná, CEP 86.360-000, que a

escrituração estão de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com

as Normas Brasileiras de Contabilidade.

Bandeirantes, 09 de Julho de 2019

i  MARIO ROB^ TO LORDANI I
Ri^EFEtTOjte^UI QUEiRi 245TEL35424M1
VCEP 16^6»^ 8Ai pr RaNTES-PR

j^NT CRC-PR Olfira^O I CPF 235 834.959-^
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ASSOCIACAO SAO PIO DE PIETRELCINA

6LB A6LIA DO CAIXAO • BR369 KM51 FAZENOINHA

RURAL • BANDEIRANTES • PR • CEP: 86360400

B0756 01 652 306200

CNPJ 13.105.0741000144

Rtaponsabllldade da ManulençAo do Ilumina Pública: Munldplo 3S42452S

Mês de referência Unidade Con^

Junho/2019

Vencimento

15/07/2019

20089929 J

VALOR APAGAR

R$ 2.206.60

FAT-01-201S779868IM6S-38

Informações Técnicas

RuralICulUvo Outros Cereais Nao Espaclf

Leitura Anterior Leitura Atual Medido

N*M9dltlon MD036106984S-TRIFASÍCO

t3/0Sa013

76127

12/0612019

61520

30 dlu

5402 kWh

Constante de Total Faturado

Multiplicação

DLPgto.valor

05/20193.332.96

2.389.49

Z.479.40

04/2019

03/2019

2a«S'2D19

24/04/2019

22/03/2019 02nOI92.474.72

01/201919/02/2019

2S41/2019

2.259,77

2.546.55 12/2016

11/20182B/I2«)t81.443.96

10/201619/10/20182.785.74

2.022.75 09/201824/09/2018

08/201817/09/2018

1B/08/201S

2.398.07

07 20182.909.96

06/2018igA]7.'20ie1.397.44

Indicadores de Qualidade

Cai^iailo: SANDERAZ/TES
M*l ReL 04(2019

oic nc owc I oicfti Eusi
noiiasda: 0.00 0.00 O.OO | - (RS)
UrnilaManui 10,44 7.52 5.58 | 19.60 941.7!
Unia TnmniVai 20.89 tS.04 • |
Unue Anual 41.75 30.09 - [
Tinucco<vsuaa irrnxvtm

UmttAdegu»a»TanUo: 117 a 133.7Q3 b341 «alia

O <4a arvanartó ea ae<aap.el CiC. ric, OUIC a Cicn oaeiuoa c«a
UTLCl a.r curc«rv;Ac Unareaaa n i —i ftr-f ili ri-rrÉiiiriil • i rn
Fatiaomtfía 8uuaKaUoaafiaunUoer aaUellaraaau(*f4eeaalai lialHiiTiilii
a quataaaftantiu

Reaviso de Vencimento

5.402 kWh

Censumo

Mddio Oidrlo

160,08 kWh

Datada -

Apreáantaçio'

26/06/2019

Prúxlma Lehura
Prevista

12/07/2019

Histórico de Consumo e Pagamento T

Produto

Dsscrição

ENERGIA ELETFUCACONSUMO

SUSSIDIOTARIPARIO

ENERGIA CONS. 9.AMARELA

Valores Faturados

Emitida em 14/06/2019

Valor

Un. Consumo Unitário

kWh 5.402 D.37H87 5.402 D.37H87 2.04988

879.53

34.91

Base Allq.
Cálc. ICMS

0.00 O.fiOTá

0.00 O.OOli

0.00 0.00%

ACRESOMO M0RATC4II0

AJROS CDNTA ANTERIOR

MULTA POR ATRASO NO PAGAMENTO

SUBSIDIO TARIPARIOLKOUIDO

BnsasCAleukídolCMS

0.00

Compeslçto do* Valer**

Onlnfiuleao SH.OS
Ene. Salcrait 173 51
Energia 1.914,87
Trsntniassa 05,90
TrWos 199.04

I TMil 2953.07

Valer ICMS
O.OO

VAkv Toa! Ca Nou Pisca)

2206.00

Raaarvido ae Placo

C48A.B77F.9S6P.D9D7.F3C3.B7C9.2B04.68B6

INCLUSO NA FATURA PIS fiíM.VS E COFINS RS1SS.26 C0NF0HI4E RES. ANEEL 130/2005.
A PARTIR ÔE OT/OfiOOlB. PiaÍPASEP 1.1114 « COFINS 5,0014.
Atraio superior a 4Sdlat*ulelu Induae neeadaatro de InadlmolWiIaa CAOIN/PR
Agors Oooia/vsl roencrer 9 OuvSdcdada Cmal peto S4e ou Mowo
A oualaw lempa oa^ Mraotchado o caneálamenio ds valor**náo relaaonadiB
t fVf <14 snersl*elétrica, como eonvtnioi s doaeoêa. PedodssBBnd.TBTtL:AmaFWa:l4niMl'0SVerd«.01/l>S-l2/05

IDENTIFICAÇÃO
20089929

Aiitoniícaçãs Mecânica

Vonclmenlo

15/07/2019

Valor a Pagar
2.206.60

936500000226 066013111000 7 001010201976 rij6660.i95358



COMUNIDADE TERAPÊUTICA SÃO PIO
Associação S.1o Pio dc l'icirelcinu - CNPJ l5.H)5.()74/0()fll-34
Reg. de l»essoas Juridiea.s. ii'^ 512. lis. 1K6 do [i\ro A-09 - (J9/Ü2/2Ü10
Lei Municipal .1.120/201 1 e Lei risindunl ii'^ I8.6.'?.V2(H.5 uiitidadc PijWica
BR 369 Km 51 S/N - Pone; (043) 3542-5777 - Bandeirames - PR

Email: c'i>iTuiníi:laJe.<aonii.m lioiiiiail.coni

Portaria no 01/2017 Bandeirantes, 03 de Janeiro de 2017.

Padre Roberto Morais de
Medeiros, Presidente da Associação São Pio de
Pietrelcina, com sede em Bandeirantes/PR, no uso de
suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art., 1° - Nos termos da Resolução n. 03/2006 do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, ficam nomeados para comporem a Comissão da
UNIDADE GESTORA DE TRANSFERÊNCIA - UGT, com a finalidade de
fiscalização das transferências voluntárias recebidas dos órgãos federais,
estaduais e municipais, repassadas a esta entidade privada sem fins
lucrativos, os seguintes componentes:

ELIANA FERNANDES DOS SANTOS, CPF 464.943.249-91
MARLENE DE SOUZA, CPF 458.849.789-87
MERCY MATILDE FABRIS, CPF 366.060.909-97

Art., 20 - Esta portaria é válida por 24 meses a partir de 03 de Fevereiro de
2017.

Roberto Morais de Medeiros

RG 5.251.847-4

BR 369 KM 51 Bairro .Água do Caixão
CNPJ 13.105.074/0001-34



COMUNIDADE TERAPÊUTICA SAQ PIO

Associação São I'io de Pieirclcina - CNIM 13.105.074/0001-34
Rejj. dc Pessoas Jurídicas, n" 512. lis. IS6 do livro A-09 - 09/02/2010
Lei Municipal 3.120/2011 e Lei Lstadual n® 18.633/2015 l itiliduJi; 1'úblicü
BR 369 Km 5 1 S/N - !'one: (043) 3542-5777 - Bandeiranles - PR

Email: comtiniiknk-saopioíj iioimíiil.coin

TERMO DE CREDENCIAMENTO DE PARTICIPAÇÃO

Bandeirantes/Pr., 09 de Julho de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Comissão de Seleção
Chamamento Público n° 08/2018

Através do presente, o Sr. Pe. Roberto Morais de Medeiros, representante legal da
Associação São Pio de Pietrelcina, CPF sob n° 021.090.809-22, residente na Rodovia
BR 369 KM 58, vem solicitar credenciamento para receber recursos públicos que serão
destinados ao objeto do Teimo de Colaboração. Igualmente informamos que
concordamos com todas as condições estipuladas no Edital.

Atenciosamente,

Roberto Morais de Medeiros

RG 5.251.847-4

BR 369 KM 51 Bairro Água do Caixão
CNPJ 13.105.074/0001-34



COMUNIDADE TERAPÊUTICA SÃO PIO
Associação São Pio dc Picirclcina - CNIM I3.I05.Ü74/ÜÜ01-34
Reg. de Pessoas Jurídicas, n" 512. lis. 186 do livro A-09 - 09/02/20 lü
Lei Municipal 3.120/201 1 c Lei Esiadual n" 18.633/2015 l)iiiidudel'úhlica
BR 369 Km 51 S/N - Fone; (043) 3342-5777 - Bandeirantes - PR

Email; CHimunidadçsaüníoiíí/lioimail.com

DECLARAÇÃO

CHAMAMENTO PUBLICO PELA LEI 13.019/2014 N" 08/2018

A Associação São Pio de Pietrelcina, inscrita no CNPJ sob n®
13.105.074/0001-34, sediada na BR 369 KM 51 Bairro Água do Caixão,
s/n®, declara, sob as penas da Lei, para fins de direito, na qualidade de
proponente do procedimento iicitatório, sob a modalidade
CHAMAMENTO PÚBICO PELA LEI 13.019/2014 N® 08/2018,
instaurado pelo MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR;
• Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou
Municipal;

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
anos, salvo na condição de Aprendiz, a partir de 14 anos.

Bandeirantes, 09 de Julho de 2019.

Roberto Moraif de Medeiros
Presidente



COMUNIDADE TERAPÊUTICA SÃO PIO
Associação São Pio dc Picirclcina - CNPJ 13.105.074/0001-34
Reg. de Pessoas Jurídicas, n" 512. Hs. 186 do livro A-()9 - 09/02/2010
Lei Municipal 3.120/2011 c Lei Ksiadual n° 18.633.'2015 iJiiliJatic l'ijhllca
BR 369 Km 51 S/N - ['onc: (043) 3542-5777 - BandciraiUcs - PR

Email: comunidadosjonioYiJiolinaií.cnm

DECLARAÇÃO

CHAMAMENTO PUBLICO PELA LEI 13.019/2014 N^-QS/IGIS

Associação São Fio de Pictrelcln», pessoa jurídica de direito
privado, entidade beneficente de Utilidade Pública Municipal Lei 3.120/20! I, inscrita
no CNPJ sob o n" 13.105.074/0001-34, estabelecida na BR 369 km 51, s/ n°, fone (43)
3542-5777, no município de Bandeirantes Estado do Paraná, declara, sob as penas da
Lei, para fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade CHAMAMENTO PEL A LEI 13.019/2014 N°08/20I8, instaurado pelo
município de bandeirantes - PR:

Que não está Incurso nas vedações previstas no artigo da Lei 13.019^014.

Roberto^^rais de Medeiros
RG 5.251.847-4

BR 369 KM 5 i Bairro Água do Caixão
CNPJ 13.105.074/0001-34
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA

//PRO/rOCOLO N® 23.643
Âijíisrn*na /os o ».• 5 u
/rK,077 /
/VHOA 1 >/
Aíiidunii/s ID.'08/20IS

Ml- U-^ Cjmm, M S9U<. oacw Swiiuu»
It runviv» HI fIcfWMVAl l.W

CAPITULO I

í,
A

jJ » >:

- Denominações. Sede, Duiaçáo Ano Social e Área dc Ação

Artigo 1" ■ Assüciav&u 5âo Piu úe pieiielcina (undacJa eni 23 de outubro do ano de 2009, será uma Sociedade
de natureza civil, sem finalidade lucrativa próprias, destinada a evangelizaçâo, recuperação e tratamento de
pessoas dependentes de substâncias entorpecentes

r - Para efeito do caput deste artigo, é considerada evangelizaçâo o ensinamento da Palavra de Deus a
pregação, a confecção de materiais Audi visual e escrito e toda e qualquer forma de divulgar os «nslnarnunlus da
Igreja Católica o da Bíblica.

2» Para efeitos do capul deste artigo ú considerado dependente químico lodo aquele que vè diliculdaüe paia
parar o uso continuo de entorpecentes, sejam drogas licllas ou ilidtas,

3» - A Associação terá sua sede adniinistraliva na rua SSo Paulo, 1 446, Centro. CEP «6,360 .000 IVIunidpio de
Bandeirantes, Estado do Pamnà, som impedimentos para expansão em qualquer municípios da fodo.uuau
airaves de filial

4 - ü prazo de duração da Associação è indelenninado e o ano social é compreendido no período de 1" de
Janeiro a 31 de Dezembro

5" - A area de ação. para efeito de admissão de associados abrange lodo o território nacional

CAPITULO II

OBJETIVOS GERAIS

Artigo 2" - A Associação, com Oase na colaboração reciproca a que se abrigam seus associados obteUvn
promover.

I - Ensinamentos religiosos:

II - Terapia Ocupacionai - Laborterapia;

lll-Aeonseltiarnenfoe acompanharnenlo familiar,

IV - A piestaçâu de assistência a saúde lisica e menial dos imernados(fesidenles);

V - O feemquadramemo dos dependentes ao âmbito familiar e sociaí:

VI - manter serviços de cadastro dos dependentes químicos.

Artigo 3" • Para a realização de seus objetivos a Associação agirá em colaboração com os entes pijblieos e
privados por meio de convênios.

CAPITULO III

DÓS ASSOCIADOS



SEÇÃO t - ADMISSÃO, DIREITOS E DEVERES. ^--£1

s:. """ "• »—«'■ a.o».o

associado ° <"'"""■ "1""°

í~Z:TeT^Z:ZtT' ° -.ro associado H,„dad.,.
irLaçáo substiluido por uma pessoa a sua
assooiado dependera de aprovação u,,ãnm.e aos demaisassocrdoVílml"^^^^^^^ '
slõrdírooCfroi^iiÔHa"'''' daando as,a iodicará o„
LrXm •" O-'--' P— P- Pd «.coda
§ Único - O numero üe associados conlribuinies é ilimitado.

g  pretender oontr.bui, eom^^bjeliJo mdicando a forma que
11 5 U0.C0 - ft,„„.ada paio p,as,do„,. ou paio ,„a,„„a absoluia dos associados fundado,as

'í' I Obnsaçõas uacoLias dasla^llál^ a ül"Ítoaçõ^^^^^ pafa^sstóãçíü °

1 ^ »" -1»= s-ao da saus di^iios o doaa,aa

Artigo 9® • Sáo direitos dos sócios;

a - Votar e ser votado

b - TOina, pana nas Assambiàias Ga,a,s. discuíndo a voianoo os assunios puo „a„ sa i,„.»,a,„
c- Apiesania, por asei,o, a Di,a,o,ia o„ Assanrbléia madidas da i„b„ass„ da Associação
d- Do,„i,l,-sa da Associação puando lha cun„,a, dasda ,„e as,a,a pai,a con, a Associação
e- Propor a admissão de novos associados em substituição d si mesmo,
f- Participar alivameme das atividades desenvolvidas pela Associação.

S.,os da conSllS°a iocZaSs. ru«eram'ãitfldispoíSô^^^^^^ ™
h Propor alleraçâo no regimento, estatuto e na esiiulura da Associação.

.-CÀ/S'
■'■ '•? J-



jirt

Artigo 10° - Sâo direitos dos sócios conlríbuintes;

a) Requer prestação de contas;

o  s„.™ „ 3 po.a,«, .e «

Artigo 11. Sào (laveros dos Sócios.

a - Participar ativamente das atividades desenvolvidas pela associação;
d - Promover o engrandecimenlo moral, cultural e material ria • ,
constantes du.presente Estatuto, normas e deliberações das Assembléias S' determinações
c - Desompcnna, com dedicação, os cargos para cs quais foram eleitos ou nomeados.

_  d - contribuir para o objetivo da Associação.

panicipaçao por S^d^p^aíor' nen^U^rs^r ausén sendo vedada a
^^Prasidente, ° ausência a mesma ser Justificada e aceita pelo

■ Estar em comunliâo com a doutrina da Igreja Católica.

o  co,„ »,o™ P.™ „

í?

^  SEÇÃO II - RETIRADA. ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO.
.  üus associadus. que não pode serneoaria rin

ao presidente mediante termo assinada, podendo nesta oc^siàr»' nn ® PePí^o. o qual solida
-cessor o qua, terá sua aceitação votada^lo^deS sóS ^

pue por pedido fundamentado e com a
outro, sendo que para seu retornou o seus substituto lera que so rel"aí"''

unanime dos sócios 'undadores.^cóm exceçâ^daq^i^He^ Estatuto, e feita por decisão
abnr.se-ã o prazo do 5 dias para se deS po escl ̂ ̂ri 'í'"'
^®®'®--^oqoaldepossedade,e:at^:—
1° Aiem de outros motivos oeve el,minar o associado que.
a, ̂-^Venba exercer qua,quer atividade considerada prejudica, a associação, que con.rairem seus objetivos

e,n ,e„„„s ofensivos"«a S mp„i,Ps,p„pp.3p
. - ..xe ». ppp. 3 .3»P,PPP„ 33 0PP.,P33 ,PP 3P„3..,P3,p 3. 0,3.,„p. 33™ ,„3„„oa.,.
d) - Preste a associação informações falsas.

ej - Deixar de conlribuir com o objetivo da Associação

/í
J  -L

!ÍW



ffít.íf,

íe -- PO<ier. ..orna.s. a cond.âo .e ...o con.ri..in,e Ce.Ue

que a sua aceilaçâo'dS°ndBrá°dTdSâ?ÍnânS^^^^^^^ ^esiabelcumenlo. sencJu
mesmo apos eliminado podará a qualquer tempo o sócio fundadoTremma^ 'undadoros remanescenias. porém,
contribuinte, desde observe as exigências para íat. 'elomar a associação na qualidade de sócio

Artigo 15 - A exclusão do associado è feíla

I - Por dissolução dn pessoa jurídica

II - Por incapacidcide tivil uãu sii|jiiUa

I  5 ünio» - A .xc,u.l„ a„ =s»cía«o, nos .o™„s ..ste artigo, É iell, pon rtocisao ortârtimo dos sócio, findado,os.
^  colaboração de qlralqlioT associado não tem direito a resiilurção de
^ I aZii rtc «l:::

i: " capítulo ív

£ j-3 PATRIMÔNIO DE FUNDO
Ç Artigo 18 - O palrunórtio e os lundos da associação serão constituídos:

a - Das contribuições dos sócios.

d - Dos s„bsld,os concodidos polo porte, púbSoo, auxilio,. rto„a,„„, e lagartos, ac.
c - Das rendas palrimoniars;

d - Dos bens móveis e imóveis pertenoenles a associação;
e - Das venda de produtos produzidos pela associação:

c- D»s rospiiados rt.„ a,™rt,rtes c„„p,ee„rt,rtps „„s iiens aniorioros

aJó.dpa,„isi^rrteL^„?,rvi^tóti?llXrçaÍr,T^ ®

CAPÍTULO V

ORGAOS soe,A,3 SECÇAo . - ,^3

supismo rt, associação.^cpm p°odíerjtem,Vme?SirMtaw ' ■> órgão.ma,esse da assocaoã., e s„a rte.beeapãe , .ortos^a^Strj^lr^rcorrtS"" "
Artrgo 2V. A ãssombtoa á oobebcarta . dragma pp.o p.es.rtenie após «.nb.raçãp rta direioria.



solicitação naualundida pelo pfesidenle. ° ®®"® direitos sociais, após

Artigo 22 - Não pode volar e ser votado em assembléia geral o assodado que,
a - Esteja na IrUrigência de qualquer disposição deste esloluio:

convocação, de meia íl^or^paírrgundVer^^^^^^^^^^ ^

i'^ dtc'Sr:r" ««pressamen.e.

Artigo 24 - Dos editais.de,convocação das assembléias gorais deven, constar:

extraordinária conforme expressão "Convocação da Assembléia Geral\ ordinária oU

^  do toca, de sua realização, o qual
^ <2  A seqüência ordmal numérica das convocações.

p gcíí A ordem dos dias de Itabaltio, com as devidas especificações;
; ̂  Nome por extenso e respectiva assinalum do responsável pela convocação,

^ 2-pelos associados, eir, jornal. co.-.u-laXfpo!TirSSre ̂  freqüentadas-

meio de comun.caçTsend"aS -

n»«™ e „ .„c„„. "='= ■"= •"™ <■

Soção II

Assembléia Geral Ordinária Artigo

O.durn do Üia, I - prestação de contas;!, ^ p,ano de atividades assuntos que devem come- do

Seção III

Assembléia Geral Extraordinária

quer assunto de inlerelse Í AssSação'"^™' ^ "ecossário e pode deliberar sobre quais
■ £ u» .„,„pe.„c,a

Â ('



I - Reíorma üo Estatuto

1.1 - União, incorporavüo ou desmembfamento

III - Mudança do Objetivo da Sociedade

IV - Dissolução Voluntária da sociedade e nomeação de liquidantas.
V - Contas de liquídantes.

1™:,,? pTr°i':r°rtomada pelos demais justificativa expressa alirmou que anuí a tíeasãn

Seção IV

Diretoria

-1 P/esrdente c Dirotoi í-inanceiro, podendo serem ''® Presidente, Vice
. - Financeiro, podendo esle ser ou nào sócio fundador Presidente. Vice-Presidente e Direlor

p aao esiso P«ssoataenle'™pomáS°pMS"S^^ unânime des sócios (unfladores,
. , ,,espe„d.m só,id,„e,„,„,e peios pnejui», tl ™'

? p,»elf ° unturion s. houve, reufcado ou deles log,oc.„

^ ̂iâ soclod,driVenfsriSSrs?o\ten™^^^^^^^
í P«üs staSslTdLom?''''"'' "" " «""««ores conualsdes se,ao epro.ados de lo„ns anõnime

:::^:o,2,r :tr ;rr;:íreohCUSSSo 01, oonirae economia popela, a ,é publica ou ã p,„p, eÕudT "'"'""'""i P<"'» »" i^u^u-n",

oposto ao da Associação. nârpodrpart^ciJlTdJrd^^^ operação tiver interesse
acusor o acu impedinienlu, oP®ração tratarem, cumprindo-lhe

sociedades anóníInariíratfeSiTeTespu^ equiparern-se aos administradores das

peio associado' escolhido L° AsLmbléí ciaí^tem Xeitroe"a^o 000^^" "d' 'epresenlada
promover a sua responsabilidade. direitos e administradores, para

Artigo 31 - A Diretoria e regida pelas seguintes normas

^ «xtraordinanamentequalquer dos sócios hjndadores. sempre que necessário por convocação de



§ 2" - o Sübsmiito exerce o cargo somente atè o final do mandato do seu aniecessor,

foL™;;™:rr'"™"'' ° ° ■""> -"■ -u-o..

o?A°s° f™tersãsrpra'„tfr.'i,ií; '■!resultados. normas para as operações e soiviços da Associação e controlar os
r- Na desempenho de suas tunçôes,.cabe-lhe entre ouiras os seguintes atribuições,

ii' necessidades para o atendimento das
J - ^Pedula"' '''' administração, em uiçamenlo andai que indique a fonte dos recursos pom suo
^  c) Designar substituto do gerente nos seus Impedimentos eventuais.

3 £ ÕbiwSí^i.ã.r""'"' índí.pen,á.el p„p a c,«.,vaçâ» do
. • :• e) Zelar pelo cuiitprirtieiiio da legislação iratialhislH e fiscal.

I £ 'tir o, „ooaaaariaa para m«Npa,Paste llpanpa„aa,
^  g) Assinar convênios e outros documentos que nâo os financeiros,

.  h) supervisionar as atividades da Associação, através de verificações e conifatos,
t) Verificar freqüentemente o saldo em caixa,

j) Convocai e presidir as reuniões dos sócios fundadores e da Diretório

1  "••" <"='=■ O" exdaai.ama„,e para »
I) Zelar pela disciplina e ordem funcionais.

m) Prestar os esclarecimentos soliciledos e outros que julgar conveniente,
n) Distribuir, coordenar e controlar o Irabalho a cargo dos auxiliares

tote ■>"« - "P—. ®r„o„„e „o,p,as

p). Delegar a outros sócios fundadores ou nâo função que lhe compete.

Artigo 33 - Ao Vice-Presidente, cabe, subsliiuii o Presidente

I

nas suas ausências.



«.reSoT"'' " '-P»"-P'«-"Pa-ae pelo saldo e,„ c„a, dando dos
ü) Éscifluiat uu íazer escnujta u muvimenio financeiro

solador para que a escrUuraçaó 11a rempre°ém™a'° "" p»""C°a aonlâboís ausIlIarcM

l^o^rinlpZdllTar™' ' P = nocassanos aos

rr,2::::íi,or"^ - ■— —»=™
12::-:2222pra:lra"««^^^^^ P»nsan„„,e, sobro oocorrornico Pnnncono. da ÁsloLlo ='» Peral e o osrado
Iresanlados a «PI»"
d, É rasponsaoo, pola conlaWldad. d. Associação, podando oon.^Ur assesspria coniabil.,pando necessário.

||Ç' capítulo VI
5 o o VOTO E SUA REPRESENTAÇÃO
:: £ Artigo 35- 0 Associado tem direto a apenas 01 (um) voto

I y"* '].. ;; Artigo 36 - A Associação deve ler os seguintes livros.
) 2 m I ' Üe matrículas

[^ • II -- De Ata das AssemOléias
III - De Ala de Reuniões da Diretoria

IV - De Ala do Conselho Fiscal

V - De piesença dos Associados nas Assembléias Gerais
VI - Outros Fistais Obrigatórios

§ Único - É de livre escolha a adoção do livro de matrfculas. de falhas soltas ou fichas.

CAPITULO VII

DA REMUNERAÇÃO

r  - .ucmpda associação^ nem mesmo a titulo de comissio proveito proprio em razào do objetivo

-' ' í



CAPITULO VIII ^>OcpL

DISPOSIÇÕES gerais E TRANSITÓRIAS

pr=™,=s nesle Fsl,>u,„ os sor„«

°::™ r «=^on, = ,ep,es.„.,,„ ,„.
Artigo 40 • Os casos omissos são fosoi..üos do oc
Assemblé

oco
ia Gaial

Fdo com as deliberações da Diretoria "As referendum'

CAPITULO IX

DA DISOLUÇÃO OU EXTINÇÃO

Artigo 41 - Em caso de dissolução ou extinção da assocacân . h„-, «
remanescente a entidade sem nris lucrativos congêneres. ^ destinaçao do eventual painmõnio

Bandeirantes, 29 de junho de 2015.

^ Miguel Arcanjo, s/n, na cidade de Bandeirante -PR domiciliado a rodovia 369. km 59, no Bairro SSo

r :j -> Socio Fundador - Presidente da Assod^câò

e ' ;■' ■

i/SJJn j 1 T»bnliofml'»í
■  5 do NolX".

- -ae „„.-Bn.rro Pompoia. nu cidade oe Uandenanles - PR. residente e domiciliado a rua JuLo Rossafo. n" 30,
-> SÓCIO Fundador - Vico-Prosidonte da Associação

'.kV "-' -

-> Sócio - Diretor Financeiro da Associação
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ríTilí.liunalol
5{}0 MOIH "

Marlene d^Souza, brasileira, casada, empresária, portadora da cédula de Identidade n" 3 379,870-9-PR.
inscrita rio CPF 45Ü.849.789-87, residente e domiciliada na rua Josué Alvos Aranha, bairro Humbeno
Teixeira I, na cidade de Randeirantes Pi, Sócia • conselho fiscal

I . I-—-■•■"l'-''"'

Eliana Fernandes dos Santos, brasileira, casada, professora, portadora da cédula de identidade n" 3 406 435-
1-PR, insciiia no CPF i." 464 943 249-91, residenic- e domiciliada na rua Júlio Roasato, n" 50 . Bairro Pompéla no
município de Bandeirantes-PR: Sócia - conselho fiscal

Mercy Matilde Fabris, brasileiia. solteira, agncullora. portadora da cédula de identidade n» 1 133.15l-3-Pf<
inscrita no CPF 366 Ü60.90Ü-97. residente e domiciliada no rua Roberto Warideroslen. n» 657 Vila Macedo nó
município do Bandeirantes -PR. Sócia -^onjralho fiscal

/. í
Ester Aparecida Geroldi Benodito, brasileira, casada, do lar. portadora da Cédula de Identidade n» 5.245 139-
6-PR, inscnlo no CPF n" 606.257,249-68, residente e domiciliado à rua João Pedro. n°462 Jardim Motumbi na
cidade de Bandeirantes -PR; -> Sócia , /

ir-

.  r» rj •

:  E
t»

wíDr. Luciano^v^ira.
OA^/WN® 61,360

Advogado - responsável

i  Tabélionafo d^e Niotaí çje;!§ai^deiraotei
B«C3e.9lCZf .9vft«U-JNNON.ÍtlwD

Coníuil» «m mtpJffWPen *""'-'''
Reconheço por Vet^addfas .»-,.'í«!iíatUras inJicsHas de GLiANA
FERNANCFS DOS SAffTOS 0 MARLENE RE SOUZA. Custas;
BS14 59 'VnC 43,80) i. eiir.:jjus: ftSS.Bí., Se»: R»3,89 Dou fe.B.-iniriiilo-'' ii <|.lulM«»2C'» »«09'33W

«"• Itf .

,-iil,C3c.sm5-B"049-5b:hR^cwS
Consulte em VIATILCIÍ

DoulA . . . .í.,i„n.-WiMií..sosn n
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Reccnh.ço por vXLT'
aparecida GEROLU) aeNcomí-""Fvnfv,^; H„.Í2, R5o,S?I «.80, e

^M-í. .. io.6i.(a



ATA DE ELEIÇÃO DA DIRETORtADA ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA 201? ;

Ás 10 noras do dia 20 de Dezembro do ano de 2018, no escritório da Associação São pio de
Pielrelcma. á BR 369, Km 51. s/n°. Bairro Água do Caixão, na cidade de Bandeirantes/PR, foi
realizada a Eleição da Diretoria da Associação São Pio de Pietrelcina, com sede, domicilio e foro
na cidade de Bandeirantes - PR, com duração ilimitada. Presidido os trabalhos pelo
Rei/erendissímo Padre Roberto Morais do Medeiros e para secretariar Sra. Ausen dos Santos
Silva Agradecendo aos presentes, o Presidente dos trabalhos apresentou a pauta, com o
seguinte assunto:Eleição da Diretoria da Associação para o biênio de 2019/2020. Iniciada a
eleição, apurou-se a aprovação, pelos votos da maioria dos associados com direito a voto e
presentes na Assembléia, a seguinte diretoria; Como Sócio - Presidente da Associação, o
Fundador da Associação: Padre Roberto Morais de Medeiros brasileiro, solteiro. Sacerdote,
portador da Cédula de Identidade n" 5.251847-4SSP/PR, inscrito no CPF n" 021,090.809-22!
residente e domiciliado á Avenida Azarias Vieira de Rezende. 1271, Centro, nesta cidade de
Bandeiianles/PR; Como Sócio - Vice-Presidente o sr, Eduardo Kaiaue Pitarelo brasileiro,
solteiro. Estudante, portador da Cédula de Identidade n.° 14,067 623-3 SSP/PR, inscrito no CPF
sob n" 112.487.619-79, residente e domiciliado á Avenida Azarias Vieira de Rezende. 1271,
Centro, nesta cidade de Bandeirantes/PRiComo Sócio - Diretor Financeiro o sr. Joçemar
Chagas de Moraes, brasileiro, casado. Gerente Comerciai, portador da Cédula de Identidade n"
40 517 065-8 SSP/SP, inscrito no CPF n" 320.325.918-47, residente e domiciliado á Rua
Benjamim Caetano Zambon, 116, Centro, no município de Bandeirantes - PR; como
Secretaria a sra Auseri dos Santos Silva, brasileira, viúva. Aposentada, portadora da Cédula
de ideniiüade n» 728 432-2 SSP/PR, inscrita no CPF n° 105,743.388-88, residente e domiciliada
á Rua Ademar Francisco Mateus, 35, Bairro Vila Maria, no município de Bandeirantes - PR; Para
o Conselho Fiscal, o sr Cieber Henrique Belucce Maias. brasileiro, casado, assistente
financeiro, portador da Cédula de Identidade RG sob n® 10.353,695-2 SSP/PR, e inscrito no CPF
sob n" 074.023.629-65. residente e domiciliado na Rua Projetada B. N. 730, Conj, Jutieta
Loidani, na cidade de Bandeirantes - PR; e o sr. Cristiano Marcos Goulart Ferreira, brasileiro
solteiro. Músico, portador da Cédula de Identidade n.® 33.214.515-3 SSP/SP e inscrito no CPF
sob n° 305.111.038-83, residente e domiciliado á Avenida /darias Vieira de Rezende, 1271,
Centro nesta cidade de Bandeiranles/PR Para constar o presidente dos trabalhos frisou que
esta Diteiona terá vigência de 01/01/2019 até 31/12/2020,Sem mais, eu Auseri dos Santos
Silva lavrei a presente ata, seguida das assinaturas do Presidente dos trabalhos, Vice-
Presidente. Diretor Financeiro, Secretário,Conselho Fiscal.

Bandeirantes- PR, 20 de Dezembro de 2018. .'y?

^

Padre Roberto Morais de Medeiros, brasileiro, solteico. Sacerdote, portador da Cédula de
Identidade n® 5 251847-4 SSP/PR, e CPF n® 021.090.809-22. residente e domiciliado à Avenida
/varias Vieira de Rezende, 1271, nesta cidade de Bandeirantes/PR
-^Sócio Fundador ̂.Presidente

-L\ , 1 ■ \ A ,v \i \D
Eduardo Kaique Pitarelo, brasileiro, solteiro. Estudante, portador da Cédula de Identidade n ®
14 06r 623-3 SSP/PR, inscrito no CPF sob n.® 112 487,619-79. residente e domiciliado à
Avenida Azanas Vieira de Rezende, 1271, nesta cidade de Bandeirantes/PR
->Sócio • Vice-Presidente.
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ATA DE POSSE DE DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCIN/YciTSir'

As 09 horas do dia 01 de Janeiro do ano de 2019. no escritório da Associação São pto~^
Pretrelcina, á BR 369, Km 51. s/n". Bairro Água do Caixão, na cidade de Bandeirantes/PR,
conforme as assinaturas constantes do livro ata foram realizadas as Posses Oficiais da Diretoria
da Associação São Pio de Pietreicina, com sede, domicilio e foro na cidade de Bandeirantes -
PR com duração ilimitada. Presidido os trabalhos pelo Reverendissimo Padre Roberto Morais
de Medeiros e para secretariar Sra. Auseri dos Santos Silva, Agradecendo aos presentes, o
Presidente dos trabalhos apresentou a pauta, com o seguinte assunto: Posse da Diretoria da
associação para o biênio de 2019/2020, eleita em Assembléia realizada no dia 20 de Dezembro
cie 2018 e seus respectivos cargos, a seguir Como Sócio Fundador - Presidente da
Associação, o Padre Roberto Morais de Medeimc brasileiro, solteiro. Sacerdote, portador da
Cedüla de identidade n" 5.251647-4SSP/PR, inscrito no CPF n° 021.090.809-22, residente e
domiciliado a Avenida Azarias Vieira de Rezende, 1271, Centro, nesta cidade de
Bandeirantes/PR, Como Socio - Vice-Presidente o Sr Eduardo Kaiaue brasileiro
solteiro. Esludante, portador da Cédula de identidade n," 14.067.623-3 SSP/PR, inscrito no CPF
sob n" 112 487.619-79. residente e domiciliado à Avenida Azarias Vieira de Rezende 1271
Centro, nesta cidade de Bandeirantes/PR; Como Sócio - Diretor Financeiro o Sr Jocemar

.n Gerente Comerciai, portador da Cédula de Identidade n".Ü..17 0OO-8 SSP/SP, inscrito no CPF n° 320.325.918-47, residente e domiciliado á Rua
üen,amim Caetano Zambon. n" 116, Centro, no municipio de Bandeirantes - PR como

^  dos Santos Silva, brasileira, viúva. Aposentada, portadora da Cédulade Iderüidade 728.432-2 SSP/PR inscrita no CPF n» 105 743,388-88, residente e domiciliada
a Rua Acemar Francisco Mateus 35, Bairro Vila Maria, no município de Bandeirantes - PR Para
. .cn^eino Kscal - Cleber Henrique Belucce ftflaias, brasileiro, casado, assistente financeiro
portador oa Cédula de Identidade RG sob n" 10.353.695-2 SSP/PR, e inscrito no CPF sob n"
0/4 023 629-65 residente e domiciliado na Rua Projetada B. N. 730, Conj. Julieta Lordani na
uitíatíe de Bandeirantes - PR - Cristiano Marcos Goulart Fermira, brasileiro, solteiro Músico

Identidade n." 33.214.515-3 SSP/SP e inscrito no CPF sob n°
3(Jj n 038-83. residente e domiciliado à Avenida Azarias Vieira de Rezende, 1271, Centro
nesta Cidade de Bandeirantes/PR Para constar o presidente dos trabalhos frisou que esta
Diretoria tera vigência de 01/01/2019 até 31/12/2020.Sem mais, eu Auseri dos Santos Silva
liwre. a presente ata, seguida das assinaturas do Presidente dos trabalhos, Vice-Presidente /
iJiretur Financeiro, Secretário,Conselho Fiscal '/

Bandeirantes- PR, oi de Janeiro de 2019. /#' //

PadVe Roberio't\florais de Medeiros, brasileiro, solteiro. Sacerdote, portador da Cédula de
vV 021,090,809-22, residente e domíciliadorAvenidaAzarias V eira de Rezen^de. 1271. nesta cidade de Bandeirantes/PR

Socio Fundador- Prfesidente.

74 '^'■®®''®'^^soíteiro, Estudante, portador da Cédula de Identidade n -SSP/PR, inscrito no CPF sob n,° 112 487.619-79. residente e domiciliado àAvu.nuci Avarias Vieira de Rezende, 1271, nesta cidade de Bandeirantes/PR.
^bociD - Vice-Presidente.



JocünTãTCjja^as de Moraes
tíe Id^tíd^e n°,-40.517,^
c<^i€ríiado á Rua BenrâOTÍF
J^.-^Sõcio - DiretQC^fímancirnce

A^y^h&iféf^sado, Represéntante Comercial, portador da
5^:=^fôP/SP, Inscrito no CPF n° 320.325.918-47, residentV^
Caetano Zambon, 116. Centro, no municipio de Bandeirantes
iro.

Auseri dos Santos Silva, brasileira, viúva, aposentada, portador da Cédula de Identidade n°
728 43?-? SSP/PR, inscrita no CPF sob n° 105.743.388-88, residente e domiciliada á Rua

Ademai Francisco Mateus. 35 Bairro Vila Maria, no municipio de Bandeirantes - PR.
-) Secretária.

Cflebet Henrique l^lucoe Nlafas, brasileiro, casado, assistente financeiro, portador da Cédula
de Identidade R^sob n° 10.353.695-2 SSP/PR, e inscrito no CPF sob n° 074,023.629-65.
residente -e-domiciliado na Rua Projetada B, N. 730, Conj. Juiieta Lordani, na cidade de
Bandeirantes - PR

-^Conselheiro Fiscal.

Críst?ariO"lVlã'rcos Goulart Ferreira, brasileiro, solteiro. Mtisico, portador da Cédula de
l.ienlidade n° 33 214.515-3 SSP/PR e inscrito no CPF sob n" 305.111,038-83, residente e
aü[niciUiuo a Avenida Azarias Vieira de Rezende, 1271, nesta cidade de Bandeirantes/PR,
-^Conselheiro Fiscai.
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIACAO SAO PIO DE PIETRELCINA

CNPJ N": 13.105.074/0001-34

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO.TERMO DE
^PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO. NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N® 113, DE 15/12/2005, E DOS
ARTS. 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO SAO PIO

DE PIETRELCINA ESTÁ EM SITUAÇAO REGULAR PARA RECEBIMENTO DÊ RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 24/09/2019, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
wwwtce.pr.gov.br.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 66/2012,

TrlQuniil ds Contas do Estado do

Pafaná

CodK]o do controle 2S27.yCHY,269S
Emitida em 26/07/2019 ás 14:36:06

Daoos iransmiudos de forma sesurs



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO LIBERATÓRIA

LeNTIDADE: associação SÃO PIO DE PIETRELCINA
iCNPJ: 13.105.074/0001-34

Certificamos, para os devidos fins que a ASSOCIAÇÃO SÃO PIO

DE PIETRELCINA encontra-se em situação regular perante esta Secretaria.

Bandeirantes - PR, 26 de julho de 2019.

DAIANE FER ROZATOME

SECRETÁR A DE SAÚDE

A PRESB^ CERTIDÃO TEM VALIDADE POR 90(NOVENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSAO.

•RuaFrei Rafael l'roncr]457 Cx. Postal 281 CEP 8â36UOOOTcl, 3542-4525 E-mail: licilacM@bandeirames.pr.gov,brCNPJ 76.235.753/0001-48
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Relação de Participantes

Processo inexigibilidade 29/2019
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tunninr; Município de Bandeirantes - 2019
Classificação por item

Processo inexigibilidade 29/2019
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Município de Bandeirantes - 2019
Situação por lote/itens

Processo inexigibilidade 29/2019
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Município de Bandeirantes -2019
Vencedores por lote/item

Processo inexigíbilidade 29/2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO: 121/2019-PMB Bandeirantes, 01 agosto de 2019.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação n® 29/2019- PMB - Prefeitura Municipal de

Bandeirantes

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n.° 29/2019-PMB

TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA E O

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR EM CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAÇÕES SOCIETÁRIAS E

SOCIAIS CONFORME LEI FEDERAL N'' 13.019/2014 E DEMAIS ALTERAÇÕES E LEI MUNICIPAL N°

3.845/2019, DE 25 DE JUNHO DE 2019 já se encontra com todos os procedimentos preliminares à contratação

concluídos, arquivados em boa ordem no departamento de compras, devidamente instruídos com todos os

procedimentos legais. Sendo, portanto solicitado ao Departamento de Finanças - Setor de Contabilidade que

p.oceda ao empenho, para^ se dê continuidade no pro^so de conlratápõr"^-. .

Cibele Gu

ComisMo^de Seleção
José Carl^gHta^

_ÇQinissãt5^ Saeção

/ Marco j»/Moraes
I Comissj Ô^^Seleção

Autorizo ao Departamento de^Contabili^de, que proceda ao Empenho.

LinO/Mactms

Prefeito ímmicipal

R l'rei Rafael Proncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel; 43 3542-4525 • E-mail; licitacao@bandcirarites.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



^fcHDEjHAWEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ,

ESTADO DO PARANÁ ^
is-n»,

PROTOCOLO NÚMERO: 121/2019-PMB Bandeirantes, 31 de julho de 2019.

ReL: Inexigibilidade de Licitação n° 29/2019- PMB - Prefeitura Municipal de

Bandeirantes

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Seleção, nomeada através da Portaria n." 1.459/2019. que declarou
Inexigível a Licitação, com fundamento inciso 11 do Artigo 31, da Lei n" 13.019, de 31 de julho de 2014 c
Lei Municipal jf 3.845/2019. 25 de junho de 2019.

N* MÊS UNIDADE SERVIÇO VRL UM"
lOIAl.

01 10 s  I SUBVENÇÃO SOCIAL "ASSOCIAÇAO SAO PIO PE PIETRELÇINA" S.000.00 60.000.00

60Ü00.ÜÍ)

Para TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE
PIETRELÇINA E O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR EM CUMPRIMENTO DE SUAS
OBRIGAÇÕES SOCIETÁRIAS E SOCIAIS CONFORME LEI FEDERAL N° 13.019/2014 E DEMAIS
ALTER.'\ÇÕES E LEI MUNICIPAL 3.845/2019, DE 25 DE JUNHO DE 2019 no valor tola! de RS
60.000.ÜO(sessema mil reais), face ao disposto no Art. 38 da Lei n® 13.019/14, vez que o processo se
encontra devidamente insiruido.

LINCplARTÍNS
Prefalo Miínicipal

R 1-rei Rafac! Pronar 1457 Cx. Posial 281 CEP 86360Ü0Ü Te!,: 43 35424525 - E-maÍI: liciiacao@bandeirames.pr,gov,br CNPJ 76.235.753/000)48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE COLABORAÇÃO N" 02/2019

TERMO DE COLABORAÇÃO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

E FINANCEIRA CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE

^  BANÜEIRANTES-PR E ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE
PIETRELCINA.

Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica de

dueito público interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes,

Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n**

76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado,

residente e domiciliado nesta cidade de Bandeirantes PR, portador da Cédula de Identidade RG n® 4.791.908-8,

expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o n" 107.504.529-00, abaixo assinado, doravante designado simplesmente

MUNICÍPIO, e de outro lado, ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA, pessoa jurídica de direito

privado, com sede na Rodovia BR369, Km 51, s/n®. Bairro Água do Caixão, nesta cidade de Bandeirantes,

Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n®

13.105.074/0001-34, neste ato representado pelo seu Presidente Sr. Roberto Morais de Medeiros, residente e

domiciliado nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n®

o..i51.847-4 - expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 021.090.809-22, doravante designada simplesmente

ENTIDADE.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

presente Colaboração tem por objetivo a manutenção e funcionamento, pela ENTIDADE, de uma insiituiçã&v^

de prestação de serviço de atendimento de adultos e adolescentes do sexo masculino dependentes dev

substâncias psicoativas. ^
Parágrafo 1® - A ENTIDADE atende em média 50 (cinqüenta) residentes no entanto o MUNICÍPIO se

compromete a contribuir com o valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e R$60.000,00 (sessenta mil

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-iiiail: licitacao@bandeirantcs.pr.gov.br CNPJ 76,235.753/0001-4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

reais) pelo período de 12 (doze) meses, devendo relacionar mensalmente as substituições que porventura tenha

feito no período de vigência desta colaboração, atribuindo à Secretaria de Saúde do município a gestão das

vagas.

Parágrafo 2® - Fica reservado ao MUNICÍPIO, através da Secretaria de Saúde, o direito de encaminhar e validar

beneficiários (público conforme objeto deste termo de colaboração) para atendimento na ENTIDADE.

■s

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBIUGAÇÕES DO MUNICÍPIO

I - Efetuar mensalmente à ENTIDADE o repasse para custeio do objeto desta Colaboração, no valor de R$
5.u00,00 (cinco mil reais) para cada parcela, através do depósito bancário na conta corrente n® 1717-8, agência
0382, da Caixa Econômica Federal da ENTIDADE para execução da presente Colaboração.

II ■- Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados pela
ENTIDADE em decorrência desta Colaboração, bem como apoiar tecnicamente a ENTIDADE na execução das

atividades objeto desta Colaboração;

ill - Assinalar prazo para que a ENTIDADE adote providências necessárias para o exato cumprimento das
obrigações decorrentes desta Colaboração, sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo da

retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento das impropriedades ocorrentes.

Parágrafo Único: É obrigação da ENTIDADE, manter e movimentar os recursos na conta bancária específica da
I

parceria.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBIUGAÇÕES DA ENTIDADE

1 - Executar o serviço sócio assistencial a que se refere à Cláusula Primeira, conforme Plano de Trabalho;
ÍI - Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e
operacionais definidas pelo MUNICÍPIO e aprovados Secretaria Municipal de Saúde, em consonância com a
política nacional de saúde vigente; f
in - Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços de saúde, sem\ \
discriminação de qualquer natureza; \ \ \
ÍV - Manter recursos humanos e materiais e equipamentos adequados e compatíveis com o atendimento dos\^
serviços de saúde que os obriga a prestar, com vistas ao atingimento dos objetivos desta Colaboração; ^

;  ̂
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V - Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO na prestação dos serviços
objeto desta Colaboração, conforme estabelecido na cláusula primeira;

VI - Apresentar, mensalmente, ao MUNICÍPIO, até o 5® dia útil do mês subsequente, por meio do relatório

circunstanciado, as atividades desenvolvidas, comprovando que os recursos financeiros recebidos foram

aplicados nas ações previstas no Plano de Trabalho, além da relação nominal e documentos de todos os

'atendidos;
\

VII - Prestar contas ao MUNICÍPIO, conforme cláusula oitava da presente Colaboração;

VIII - Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal dos

^eficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos fiscaiizadores, e ainda, manter registros contábeis

èspecificos relativos aos recebimentos de recursos oriundos da presente Colaboração;

IX - Assegurar ao MUNICÍPIO através do Setor de Monitoramento e Avaliação da Secretaria de Municipal de

Saúde e do Conselho Municipal de Saúde as condições necessárias ao acompanhamento, supervisão,

fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos serviços objeto desta Colaboração;

'X - Apresentar mensalmente, por ocasião da prestação de contas, cópias de Certidão Negativa de Débitos junto

à Receita Federal, Municipal e Estadual, Certificado de Regularidade do FGTS e Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas atualizadas;

XI - Apresentar mensalmente até o 5® dia útil do mês Relatório Circunstanciado do atendimento oferecido,
conforme roteiro fornecido pela Secretaria Mimicipai de Saúde;

Xn - Atender a eventuais solicitações acerca de levantamentos de dados formulados pela Secretaria Municipal

^Saúde, com vistas a contribuir com o planejamento do atendimento no âmbito municipal;

Xill - Apresentar mensalmente extrato e conciliação bancária;

XIV - Apresentar lista no ato da assinatura da Colaboração, com nome e número da Carteira de Identidade e

Previdência Social de Cada um dos trabalhadores por ele recrutados para executar o contrato, mediante prévio

registro do contrato de trabalho na CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social), de cada um dos

trabalhadores por ele recrutados para executar o contrato, mediante prévio registro com base na legislação

Irabalhista, bem como, declaração firmada por seu representante legal, sob as penas da lei, de que nenhum outro

empregado seu, além daqueles discriminados na referida relação, trabalharão na execução da Colaboração,

exceto se a substituição ou a inclusão de um deles for previamente comunicada à Adminisüaçào, observando-se

a mesma exigência de identificação, com nome e número da Carteira de Identidade e da Carteira de Trabalho e

Previdência Social do empregado substituto ou incluso; .

t
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XV - Declaração de idêntico teor, sob as penas da lei, como condição para o pagamento de cada parcela mensal

do preço colaborado, exceto quando efetivamente algum dos empregados tenha sido substituído ou houver a

inclusão de novo empregado, hipóteses nas quais a ENTIDADE deverá identifica-lo na forma prevista no inciso

anterior;

CLÁUSULA QUARTA - DO PLANO DE TRABALHO
V

í,

Ò Plano de Trabalho proposto pela ENTIDADE deverá atender o artigo 22 da Lei Ordinária n^ 13.019, de

31.07.14, contendo:

I  diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser demonstrado o nexo enü-e

essa realidade e as atividades ou metas a serem atingidas;

II - descrição pormenorizada de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades a serem

executadas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter, bem como quais serão

bs meios utilizados para tanto;

in - pràzo para a execução das atividades e o cumprimento das metas;

IV - definição dos indicadores qualitativos e quantitativos a serem utilizados para a aferição do cumprimento

das metas;

V - elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado ou com

outras parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos indicativos da mensuração desses custos, tais

como: cotações, tabelas de preços de associações profissionais publicações especializadas ou

•^iisquer outras fontes de infonnação disponíveis ao público;

Vi - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração pública;

Vil - estimativa de valores a serem recolhidos para pagamento de encargos previdenciários e trabalhistas das

pessoas envolvidas diretamente na consecução do objeto, durante o período de vigência proposto;

VIII - valores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso compatível com os gastos das etapas

vinculadas às metas do cronograma físico; r-

iX ♦ modo e periodicidade das prestações de contas, compatíveis com o período de realização das etapas
vinculadas às meias e com o período de vigência da parceria, não se admitindo periodicidade superior a 1 (um)\
ano ou que dificulte a verificação física do cumprimento do objeto;

X - prazos de análise da prestação de contas pela adminismação pública responsável pela parceria. ^
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Parágrafo r - Excepcionalmente, admitir-se-á a ENTIDADE propor a reformulação do Plano de Trabalho,

sendo vedada a mudança de objeto. Caberá ao Monitoramento da Secretaria de Saúde, apreciar a solicitação e

manifestar-se a respeito no prazo máximo de trinta dias.

Parágrafo 2° - Constarão como anexos do instrumento de parceria:

I - o plano de trabalho, que dele é parte integrante e indissociável;

'11 - o regulamento de compras e contratações adotado pela organização da sociedade civil, devidamente

aprovado pela administração pública parceira.

GJUuSULA quinta - DO GESTOR DA PARCERIA

Em cumprimento do disposto na alínea "g" do artigo 35 da Lei Ordinária n® 13.019, de 31.07.14, fica designado

a servidora DAIANE FERNANDA DELA ROZA TOMÉ, Gestora da presente parceria.

CLÁUSULA SEXTA - DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Em cumprimento do disposto na alínea "h" do artigo 35 da Lei Ordinária n° 13.019, de 31.07.14, a Comissão de

Monitoramento e Avaliação, designada pelo Decreto Municipal n° 3.038/2017 realizará o monitoramento e

avaliação da presente parceria.

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS IRREGULARIDADES

Qualquer irregularidade concernente às cláusulas desta Colaboração será oficiada á SECRETARIA DE

SAÚDE, que deliberará quanto à implicação de suspensão e demais providencias cabíveis.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão solucionados de comum acordo entre os colaboradores.

CLAUSULA OITAVA - DA VIGÊNCU

Esta Colaboração terá vigência a partir da data de assinatura deste termo com término previsto após \o \

pagamento da última parcela, manifestação por escrito do titular da SECRETARIA DE SAÚDE, posterior

parecer da equipe técnica e anuência do CMAS (Conselho Municipal de Saúde).

Em caso de prorrogação, será indicado nos termos aditivos, os créditos e empenhos para sua cobertura, de cada^

parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro, em consonância com a atual legislação. /
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